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Pauta dos Trabalhos da 27ª Sessão Ordinária, de 18/11/2025 

 
 
◼ Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução nº 80, de 21 de fevereiro de 1997. 

 

Provérbios 3: 7-8 

“Não seja sábio aos seus próprios olhos; tema o Senhor e evite o mal. Isso dará a você 

saúde ao corpo e vigor à alma.” 

 

➢ O Senhor Presidente solicita para que os senhores Vereadores registrem a presença 

nos terminais eletrônicos. 

 

- Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes palavras: "Sob 

a proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão. 

 

Expediente: 

• Votação da Ata da 26ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2025. 

 

• Leitura da Matéria Constante do Expediente: 

 

I – Do Senhor Prefeito – OFÍCIOS 

 
 

1. DER nº 082/25 – Projeto de Lei Complementar nº 013/25 – Revoga a Lei 

Complementar nº 403/24, que institui o programa “Cidade vigilante”, que concede 

desconto a empresas e munícipes que instalarem câmeras de videomonitoramento de 

alta resolução em frente a seus estabelecimentos ou imóveis residenciais. 

 

2. DER nº 083/25 – Substitutivo ao Projeto de Lei nº 114/25 – Dispõe sobre a 

reformulação do Conselho Municipal de Esportes e Lazer – COMEL e do Fundo 

Municipal de Esportes e Lazer do Município de Jaguariúna, em consonância com as 

disposições da Lei Federal nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte), e dá outras 

providências. 

 

3. DER nº 084/25 – Substitutivo ao Projeto de Lei nº 103/25 – Substitutivos dos Anexos 

2 (Natureza da Despesa Segundo as Categorias), 4 (Especificação da Despesa), QDD 

(Quadro de Detalhamento da Despesa) e das Tabelas Explicativas da Receita e 

Despesa (Art. 22, Inc. III – Lei 4.320/64), que integram o PROJETO DE LEI que estima 

a Receita e fixa a Despesa do Município de Jaguariúna para o exercício 2026, 

compreendendo à Lei Orçamentária Anual – LOA 2026. 
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4. DER nº 085/25 – Projeto de Lei nº 119/25 – Altera a Lei nº 2.960/24 que 

regulamenta a cessão onerosa de direito à nomeação de eventos e equipamentos 

públicos municipais na cidade de Jaguariúna, e dá outras providências. 

 

5. DER nº 086/25 – Projeto de Lei nº 120/25 – Dispõe sobre a concessão do desconto 

para pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

em cota única, exclusivamente para o exercício fiscal de 2026.  

 

II - Dos Senhores Vereadores: 

 

 

Indicações ao Executivo: 

 

 

1. Indicação nº 379/25 – Ver. Graça Albaran – Solicita implementar o Projeto de lei que 

dispõe sobre ações de Redução de Emissão de Carbono e promoção de práticas 

sustentáveis no âmbito do Município. 

 

2. Indicação nº 380/25 – Ver. Claudio Polaco – Solicita pintura na quadra poliesportiva no 

Parque José Theodoro de Lima. 

 

3. Indicação nº 381/25 – Ver. Rodrigo Reis de Souza – Solicita troca do gramado e ajustes 

na iluminação de Campo Society localizado em frente aos Condomínios Jaguariúna I e II. 

 

4. Indicação nº 382/25 – Ver. Paula Savioli – Solicita instalação de placa indicando a altura 

máxima permitida da ponte vermelha nos dois sentidos de circulação. 

 

5. Indicação nº 383/25 – Ver. Paula Savioli – Solicita serviço de roçagem do mato e a pintura 

do posto de captação de água, localizado na Rodovia João Beira, na conhecida curva 90. 

 

6. Indicação nº 384/25 – Ver. Paula Savioli – Solicita adequação da sinalização do horário 

de funcionamento no ponto de táxi localizado na Rua Cel. Amâncio Bueno, 446, defronte a 

Câmara Municipal. 

 

7. Indicação nº 385/25 – Ver. Geruza Reis – Solicita construção de mais 02 salas na E.M. 

Prefeito Adoni Bonetti. 

 

8. Indicação nº 386/25 – Ver. Geruza Reis – Solicita nova sala na E.M. Prefeito Adone 

Bonetti, destinada ao funcionamento da Sala de Regulação (Sala de Recursos). 
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9. Indicação nº 387/25 – Ver. Geruza Reis – Solicita nova sala na E.M. Ângelo Bizzo, 

destinada ao funcionamento da Sala de Regulação (Sala de Recursos). 

 

10. Indicação nº 388/25 – Ver. Geruza Reis – Solicita instalação de 02 aparelhos de ar-

condicionado na E.M. Ângelo Bizzo, sendo 01 destinado à sala de informática da e outro à 

biblioteca. 

 

11. Indicação nº 389/25 – Ver. Geruza Reis – Solicita melhoria na entrada e saída, bem como 

adequação de estacionamento da E.M. Ângelo Bizzo. 

 

 

Requerimentos: 

 
 

1. Requerimento nº 408/25 – Ver. Elcio Hirano – Ver. Jorge Luiz de Souza – Solicita ao 

Exec. Mun. por meio das Empresas Cisne e Boas Novas, o encaminhamento das escalas 

de plantões médicos diurnos e noturnos (24 horas), referentes aos meses de novembro a 

dezembro de 2025 e pré escala janeiro de 2026, com nome completo e número de CRM-

SP de profissionais de áreas específicas. 

 

2. Requerimento nº 409/25 – Ver. Graça Albaran – Solicita ao Exec. Mun. informações 

acerca do Projeto de Lei nº 115/25. 

 

3. Requerimento nº 410/25 – Ver. José Muniz – Solicita ao Exec. Mun. informar quais são 

as contrapartidas exigidas do empreendedor para a aprovação do loteamento Jardim da 

Flores. 

 

4. Requerimento nº 411/25 – Ver. Paula Savioli – Solicita ao Exec. Mun. informações sobre 

a suspensão nos dias 07 e 14 de janeiro de 2026, da Feira Noturna realizada no Parque 

Santa Maria. 

 

 

Votação de Requerimentos POR BLOCO  
(Se houver desejo de discussão, proceder de acordo com o Art. 154, alínea única, do Regimento Interno; O(a) vereador (a) solicita a 

discussão da propositura e a mesma será imediatamente encaminhada para a Ordem do Dia da mesma Sessão 

 

 

Moções: 
 
 

1. Moção nº 108/25 – Ver. Paula Savioli – Pesar pelo passamento da sra. Liccyara 

Caporossi, ocorrido em 11 de novembro de 2025. 
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2. Moção nº 109/25 – Ver. Graça Albaran – Congratulações e Louvor a jovem bailarina Julia 

Santos, pelo talento e dedicação em levar o nome de Jaguariúna nas competições 

internacionais de balé. 

 

3. Moção nº 110/25 – Ver. Graça Albaran – Congratulações e Louvor a Sra. Iara Bartira da 

Silva, Secretária Geral da Associazione di Amicizia Itália-Brasile, em reconhecimento a sua 

atuação extraordinária para o êxito no Fórum Brasil-Itália pela Virada Feminina, realizado 

em outubro, nas cidades de Roma, Milão, Gênova e Veneza. 

 

4. Moção nº 111/25 – Ver. Graça Albaran – Congratulações e Louvor a Sra. Marta Livia 

Suplicy, Presidente da organização Virada Feminina, em reconhecimento a sua atuação 

extraordinária na condução do Fórum Brasil-Itália pela Virada Feminina, realizado em 

outubro, nas cidades de Roma, Milão, Gênova e Veneza. 

 

5. Moção nº 112/25 – Ver. Graça Albaran – Congratulações e Louvor a Sra. Elinalva 

Henrique da Silva, Consul-Honorária do Brasil em Gênova, em reconhecimento a sua 

atuação e inestimável contribuição para o Fórum Brasil-Itália pela Virada Feminina, 

realizado em outubro, nas cidades de Roma, Milão, Gênova e Veneza. 

 

6. Moção nº 113/25 – Ver. Graça Albaran – Congratulações e Louvor a Sra. Helen Gnocchi, 

Consul-Honorária do Brasil em Veneza, em reconhecimento ao seu exemplar compromisso 

com a representação diplomática brasileira, ao apoio à comunidade brasileira residente na 

Itália e à promoção de intercâmbio cultural entre Brasil e Itália. 

 

Votação de Moções POR BLOCO 
(Se houver desejo de discussão, proceder de acordo com o Art. 154, alínea única, do Regimento Interno; O(a) vereador (a) solicita a 

discussão da propositura e a mesma será imediatamente encaminhada para a Ordem do Dia da mesma Sessão) 

 
 

Uso da Palavra 

 
Pelos senhores Vereadores, seguindo ordem de inscrição em livro, versando sobre Temas 
Livres: 
................................................................................................................................................ 
 
Terminado o Expediente, o Sr. Presidente suspende a sessão por 15 minutos, conforme 
determina o Art. 149, Parágrafo Único, do Regimento Interno. 
................................................................................................................................................ 
 
Terminado o prazo concedido, o Sr. Presidente reabre a Sessão determinando para que os 
senhores Vereadores registrem a presença nos terminais eletrônicos. 
 
Constatado número regimental, o Sr. Presidente dá início à: 
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ORDEM DO DIA 

 

• Em Única Discussão: 
 
 

1. Veto Parcial ao § 1º do art. 1º e ao art. 5º do Projeto de Lei nº 070/2025 – Ver. Geruza 

Melo do Nascimento Reis – Cria o Programa e os Selos “Empresa Amiga de Jaguariúna” 

e dá outras providências (Quorum deliberação: maioria simples Art.49 R.I.).  

 

O Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 070/25 recebeu Parecer favorável da Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação, o qual está anexado ao Processo 111/25, 

dispensando assim, sua leitura. 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

..................................................................................................................................................................... 

 

2. Veto Parcial aos incisos II e III do art. 3º Projeto de Lei nº 093/2025 – Ver. Jorge Luiz 

de Souza – Institui o Dia Municipal do DeMolay no Município de Jaguariúna, e dá outras 

providências (Quorum deliberação: maioria simples Art.49 R.I.).  

 

O Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 093/25 recebeu Parecer favorável da Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação, o qual está anexado ao Processo 149/25, 

dispensando assim, sua leitura. 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

..................................................................................................................................................................... 

 

 

3. Projeto de Resolução nº 013/2025 – Mesa Diretora – Regulamenta, no âmbito da 

Câmara Municipal de Jaguariúna, a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais, e dá outras providências. (Quorum deliberação: maioria 

simples Art.49 R.I.).  

 

O Projeto de Resolução nº 013/25 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes 

de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e Contabilidade, o qual está 

anexado ao Processo 182/25, dispensando assim, sua leitura. 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

..................................................................................................................................................................... 
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• Em Segunda Discussão: 
 
 
 

1. Substitutivo ao Projeto de Lei nº 073/25 – Executivo Municipal – Altera 

dispositivos da Lei nº 2.994/25, que dispõe sobre a reorganização da estrutura 

administrativa da Prefeitura. (Quorum deliberação: maioria simples Art.49 R.I.). 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
..................................................................................................................................................................... 

 

2. Projeto de Lei Complementar nº 011/25 – Executivo Municipal – Altera 

dispositivos das Leis Complementares nº 236/2013 e nº 380/2023, que instituem o 

IPTU Verde e dispõem sobre a isenção de IPTU para imóveis inventariados ou 

tombados, respectivamente. (Quorum deliberação: maioria absoluta Art.50 R.I.). 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
..................................................................................................................................................................... 

 

3. Projeto de Lei Complementar nº 012/25 – Executivo Municipal – Altera a Lei 

Complementar nº 235/2013, que institui a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, 

no Município de Jaguariúna. (Quorum deliberação: maioria absoluta Art.50 R.I.). 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
..................................................................................................................................................................... 
 
 

• Em Primeira Discussão: 
 
 
 

1. Projeto de Lei nº 106/25 – Procuradoria da Mulher e Ver. Rose Guerreira – Dispõe 

sobre a vedação à contratação, no âmbito da Administração Pública Municipal direta 

e indireta, de pessoas condenadas por violência doméstica e familiar contra a mulher, 

e dá outras providências. (Quorum deliberação: maioria simples Art.49 R.I.). 

 

 

O Projeto de Lei nº 106/25 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo, o qual está anexado ao Processo 

165/25, dispensando assim, sua leitura. 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
..................................................................................................................................................................... 
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2. Projeto de Lei nº 114/25 – Executivo Municipal – Dispõe sobre a reformulação do 

Conselho Municipal de Esportes e Lazer – COMEL e do Fundo Municipal de 

Esportes e Lazer do Município de Jaguariúna, em consonância com as disposições 

da Lei Federal nº 14.597/23 (Lei Geral do Esporte), e dá outras providências. (Quorum 

deliberação: maioria absoluta Art.50 R.I.). 

 

O Projeto de Lei nº 114/25 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Saúde, 

Educação, Assistência Social, Lazer e Turismo, o qual está anexado ao Processo 178/25, 

dispensando assim, sua leitura. 

 
Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
..................................................................................................................................................................... 

 

 

Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente dá início à Explicação Pessoal dos Senhores 

Vereadores, que se manifestarão sobre atitudes pessoais assumidas durante a Sessão 

ou no exercício do mandato (Art. 168, R.I.) - Cada Vereador terá o prazo máximo de 05 

(cinco) minutos para usar a palavra (Art. 297, III, “a”, IV do R.I.) e a Explicação Pessoal terá 

duração máxima de 30 (trinta) minutos -(§ 1º do Art. 168, R.I.): 

................................................................................................................................................ 

 

A seguir, encerra a Sessão, convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia 02 de 

dezembro de 2025, terça-feira, com início determinado para às 18h30min. 

Secretaria da Câmara Municipal, 17 de novembro de 2025. 

Creusa Ap. Gomes - Diretora Geral  
 
 
 


